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Termo de Referência 4/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2025 200380-SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA 
FEDERAL - AC

ROSSICLEIA FERREIRA 
CAMPOS

06/02/2025 15:34 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

10/2025 08220.000330
/2025-89

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviço continuado de limpeza, conservação e higienização
interna e externa, com fornecimento de mão de obra exclusiva, material e equipamentos, para atender às necessidades da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre e suas Descentralizadas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

 

GRUPO ÚNICO

LOCALIDADE 1 ÁREAS M²
VALOR DO 

M²

VALOR MENSAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

SR/PF/AC - Rio 
Branco

Área Interna 5.676,89 R$ 6,75  R$                38.319,00  R$               459.828,00

Área Externa 3.567,24 R$ 2,99  R$                10.666,04  R$               127.992,48

Esquadria Externa 
- Face interna e 

externa
4.536,16 R$ 1,50  R$                  6.804,24  R$                 81.650,88

Fachada 
Envidraçada

6.471,60 R$ 0,36  R$                  2.329,77  R$                 27.957,24

TOTAL ÁREA SR/PF/AC 20.251,89
 VALOR TOTAL

SR/PF/AC 
 R$               697.428,60

LOCALIDADE 2 ÁREAS M²
VALOR DO 

M²

VALOR MENSAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

Delegacia de 
Epitaciolândia

Área Interna 797,10 R$ 6,16 R$ 4.910,13 R$ 58.921,56

Área Externa 5.453,00 R$ 2,73 R$ 14.886,69 R$ 178.640,28

Esquadria Externa 
- Face interna e 

externa
200,56 R$ 1,37 R$ 274,76 R$ 3.297,12
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TOTAL ÁREA DPF/EPA/AC 6.450,66  VALOR TOTAL 
DPF/EPA/AC 

 R$               240.858,96

LOCALIDADE 3 ÁREAS M²
VALOR DO 

M²

VALOR MENSAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

Delegacia de 
Cruzeiro do Sul

Área Interna 550,00 R$ 6,16 R$ 3.388,00 R$ 40.656,00

Área Externa 1.250,00 R$ 2,73 R$ 3.412,50 R$ 40.950,00

Esquadria Externa 
- Face interna e 

externa
156,78 R$ 1,37 R$ 214,78 R$ 2.577,36

TOTAL ÁREA DPF/CZS/AC 1.956,78
 VALOR TOTAL

DPF/CZS/AC 
 R$                 84.183,36

LOCALIDADE 4 ÁREAS M²
VALOR DO 

M²

VALOR MENSAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

Posto de Assis Brasil

Área Interna 340,70 R$ 5,06 R$ 1.723,94 R$ 20.687,28

Área Externa 354,12 R$ 2,25 R$ 796,77 R$ 9.561,24

Esquadria Externa 
- Face interna e 

externa
79,50 R$ 1,13 R$ 89,83 R$ 1.077,96

TOTAL ÁREA ASSIS BRASIL 774,32  VALOR TOTAL
ASSIS BRASIL 

 R$                 31.326,48

LOCALIDADE 5 ÁREAS M²
VALOR DO 

M²

VALOR MENSAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

Residencial 
Invernada - Rio 

Branco

Área Interna 319,32 R$ 5,40 R$ 1.724,32 R$ 20.691,84

Área Externa 418,72 R$ 2,40 R$ 1.004,92 R$ 12.059,04

 
Esquadria Externa 

- Face interna e 
externa

24,75 R$ 2,81 R$ 69,54 R$ 834,48

TOTAL ÁREA Residencial Invernada  762,79
 VALOR TOTAL

Residencial 
Invernada 

 R$                 33.585,36

LOCALIDADE 6 ÁREAS M²
VALOR DO 

M²

VALOR MENSAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR ANUAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

Condomínio 
Encovile - Rio 

Branco

Área Interna 356,15 R$ 5,40 R$ 1.923,21 R$ 23.078,52

Área Externa 89,18 R$ 2,40 R$ 214,03 R$ 2.568,36

Esquadria Externa 
- Face interna e 

externa
49,86 R$ 1,20 R$ 59,83 R$ 717,96

TOTAL ÁREA Condomínio Encovile 495,19
 VALOR TOTAL

Condomínio 
Encovile 

 R$                 26.364,84

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (GRUPO ÚNICO)  R$            1.113.747,60
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de um ano da ocorrência da emergência contados da assinatura do
contrato, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O contrato  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP:  00394494000136-0-000007/2025;
Data de publicação no PNCP: 26/04/2024;
Id do item no PCA: 221;
Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA;

.Identificador da Futura Contratação: 200380-10/2025

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Legislação Pertinente:

- LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólido) regulamentada
pelo DECRETO Nº 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022;

- INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 (Atualizada) que dispõe sobre as regras e
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

- regulamenta as condições para o funcionamento de empresasDECRETO Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 
sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos
produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

- RESOLUÇÃO Nº 40, DE 5 DE JUNHO DE 2008 aprova o Regulamento Técnico para Produtos de Limpeza e
Afins harmonizado no âmbito do Mercosul através da Resolução GMC nº 47/07;

- RESOLUÇÃO-RDC Nº 42, DE 13 DE AGOSTO DE 2009 dispõe sobre procedimento, totalmente eletrônico,
para a notificação à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, de Produtos Saneantes de Risco I, em
substituição ao disposto na Resolução RDC Nº 184, de 22 de outubro de 2001;

- RESOLUÇÃO-RDC Nº 59, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 dispõe sobre os procedimentos e requisitos
técnicos para a notificação e o registro de produtos saneantes.
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4.1.2. Principais Determinações:

4.1.2.1. Os detergentes em pó utilizados no país, ainda que importados, devem respeitar limites de
concentração máxima de fósforo;

4.1.2.2. Os saneantes devem ser notificados ou registrados na ANVISA, conforme sua respectiva
classificação como de risco I ou risco II;

4.1.2.3. O fabricante de detergentes deve ser registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (FTE Categoria: Indústria Química;
Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, detergentes e velas).

4.1.2.4. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de detergente em pó, fabricado no
país ou importado, cuja composição respeite os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na
Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação correlata.”

4.1.2.5. Os produtos a serem utilizados na execução dos serviços deverão estar previamente notificados
/registrados na ANVISA, conforme Lei nº 6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº
40, de 2008 e RDC ANVISA Nº 59, DE 2010.

4.1.2.6. Por se tratar de produto cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas no Anexo
I da Instrução Normativa IBAMA nº 06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído
pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, somente será aceito na execução do serviço o uso de
produto, cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do Ibama (FTE Categoria: Indústria
Química; Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, detergentes e velas), nos termos do artigo 17,
inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação
correlata.”

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das das 08:00 horas às 17:00 horas

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.10. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

ITEM LOCAL ENDEREÇO

1
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
POLÍCIA FEDERAL NO ACRE – RIO 

BRANCO/ACRE

Rua Tribunal de Justiça, nº 3501, Bairro Portal da 
Amazônia, CEP: 69.915-630.

2 DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM 
EPITACIOLÂNDIA/ACRE

Av. Santos Dumont, 926, Centro / CEP 69.934-000

3 DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM 
CRUZEIRO DO SUL/ACRE

Rua Minas Gerais 350 – Bairro Alumínio – Cruzeiro do Sul
/AC - CEP 69.980-000

4
POSTO AVANÇADO DA POLÍCIA 
FEDERAL EM ASSIS BRASIL/AC

BR 317, Km 01, CEP 69.945-000.

5 RESIDENCIAL INVERNADA - RIO 
BRANCO

Rua Acerola, 82 – Morada do Sol, CEP 69900-115.

6 CONDOMÍNIO ENCOVILE - RIO BRANCO Rodovia Br 364, QD 01, LT 23 – Portal da Amazônia.

5.3. O funcionamento do órgão é ininterrupto, porém os serviços serão prestados pela contratada de segunda à sexta-feira das 06:
30h às 11:30h e das 11:30h às 16:30h, de modo a perfazer 44 (quarenta e quatro) horas semanais, respeitando o intervalo mínimo
de 01 (uma) hora para almoço.

O horário de funcionamento poderá ser ajustado conforme conveniência da administração, dentro das 44 (quarenta e quatro)5.4. 
horas semanais estabelecidas pela Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

Rotinas a serem cumpridas

5.5. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.5.1 . DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:
a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas,
bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;
b) Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes;
c) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;
d) Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;
e) Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao
dia;
f) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
g) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados;
h) Varrer os pisos de cimento;
i) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia;
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j) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;
k) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;
l) Limpar os elevadores com produtos adequados;
m) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as refeições;
n) Abastecer ininterruptamente os sanitários com papel toalha, higiênico, sabonete líquido e pedras sanitárias e retirar os
lixos;
o) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado
pela Administração;
p) Lavagem, desinfecção e desodorização dos sanitários: pisos, metais, bacias/cubas/pias (bancadas), divisórias assentos,
vasos sanitários, mictórios, paredes e portas;
q) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 06 de 03
de novembro de 1995;
r) Limpar os corrimãos;
s) Repor os copos plásticos e suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, fornecidos pela Administração;
t) Efetuar, quando solicitado, remoção interna de mercadorias, bens permanentes, objetos e/ou materiais entre as
diferentes seções das edificações.
u) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.5.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO.
a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;
c) Aplicar produtos adequados (não alergênicos) para a limpeza dos telefones e aparelhos eletroeletrônicos (televisão,
DVD, computador, data show impressora, fax etc);
d) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz sintético;
e) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;
f) Limpar os extintores de incêndio e respectivos suportes;
g) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;
h) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;
i) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com detergente, encerar
e lustrar;
j) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
k) Limpeza externa dos aparelhos e equipamentos com produtos indicados para esse fim;
l) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;
m) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
n) Aspirar o pó em todo o piso acarpetado (realizar a limpeza da área do auditório do local referente ao Item 01 - SR/DPF
/AC pelo menos duas vezes por semana);
o) Limpeza das áreas de custódia, parte interna e externa das celas, quando devidamente solicitado e autorizado pela
chefia da unidade.
p) Limpeza das áreas restritas por motivo de segurança institucional, sempre que solicitado e autorizado pela chefia da
unidade, estando o responsável pela limpeza, sempre acompanhado por servidor designado pela administração.
q) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.5.3. MENSALMENTE, UMA VEZ.
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
b) Limpar forros, paredes e rodapés;
c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;
d) Limpar persianas com produtos adequados;
e) Remover manchas de paredes;
f) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica,
correr, etc.);
g) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.
h) Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal e/ou quando solicitado pela CONTRATANTE.

5.5.4. ANUALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.
a) Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato;
b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias.

5.5.5. ESQUADRIAS EXTERNAS - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.5.5.1. QUINZENALMENTE, UMA VEZ.
a) Limpar todos os vidros, área sem exposição ao risco, (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-
embaçantes.
5.7.2. . SEMESTRALMENTE, UMA VEZ.
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a) Limpar fachadas envidraçadas, área com exposição ao risco, (face externa), em conformidade com as normas
de segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos anti-embaçantes (serviço realizado por profissional
especializado – Previsto apenas para o local Item 01 – DA SR/DPF/AC). Possibilidade de subcontratar a
execução desse serviço.

5.5.6.. FACHADA ENVIDRAÇADA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.5.6.1. Os serviços serão executados pelo contratado na seguinte frequência:
5.5.6.2. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ
a) Lavar as paredes e estruturas externas da fachada envidraçada, área com exposição ao risco, em conformidade
com as normas de segurança do trabalho, revestidas com pastilhas, cerâmica, alumínio, granito, mármore ou
pintura (serviço realizado por profissional especializado – Previsto apenas para o local Item 01 – DA SR/DPF
/AC). Possibilidade de subcontratar a execução desse serviço.

5.5.8. ÁREAS EXTERNAS - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.5.8.1. Os serviços serão executados pela contratada na seguinte frequência:
5.5.8.2. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO.
a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
b) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados
c) Varrer as áreas pavimentadas;
d) Abastecer ininterruptamente os sanitários com papel toalha, higiênico, sabonete líquido e pedras sanitárias e
retirar os lixos;
e) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local
indicado pela Administração;
f) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN MARE nº
06 de 03 de novembro de 1995;
g) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
h) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.5.9.. SEMANALMENTE, UMA VEZ.
a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.)
b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com detergente, encerar e lustrar;
c) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
d) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;
e) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.5.10. MENSALMENTE, UMA VEZ
a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;

5.5.11. DEVERES E DISCIPLINA EXIGIDOS
a) É obrigatório o cumprimento da periodicidade dos serviços em uma frequência que mantenha o ambiente limpo,
organizado e higienizado;
b) É expressamente necessário observar na Limpeza e Conservação dos pisos, móveis, equipamentos eletroeletrônicos,
caixilhos, etc. as características de cada item com o objetivo de preservar a qualidade dos bens da CONTRATANTE;
c) É vedada a utilização de ácido ou soda cáustica em qualquer tipo de revestimento de pisos, tetos e paredes, inclusive
das fachadas;
d) A utilização de cera também é vedada para o piso de escadas, hall de circulação e saídas de emergência;
e) Pisos elevados (placas de aço revestidas em fórmica): Não molhar, mesmo que o revestimento seja lavável e utilizar
apenas pano umedecido com água e sabão neutro;
f) A maioria dos produtos de uso diário (café, leite, tinta de caneta etc.) não mancha o paviflex desde que a limpeza seja
feita imediatamente com um pano umedecido com álcool ou detergente neutro. Não empregar água sanitária;
g) Não utilizar para a remoção de manchas: solvente, gasolina, querosene;
h) Na limpeza do piso de granilite não deverão ser aplicados: cloro, água sanitária, produtos abrasivos;
i) Antes de ligar os equipamentos de limpeza, deverão ser verificadas as voltagens das tomadas;
j) Todos os cestos de lixo devem ser mantidos permanentemente com sacos plásticos;
k) No horário do expediente ao efetuar a limpeza dos pisos e sanitários deverão ser isoladas as áreas com placas de
sinalização;
l) Portas e janelas: se de alumínio, utilizar vaselina líquida aplicada com pano seco e remover o excesso com outro pano
seco limpo (não usar produtos que contenham ácido, palha de aço ou qualquer outro produto abrasivo); se pintadas ou
envernizadas, usar pano limpo umedecido em água e sabão neutro (não usar álcool, palha de aço ou detergentes);
m) Para a realização dos serviços de varrição a CONTRATADA deverá observar a utilização do equipamento adequado,
ou seja, vassoura etc.;
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n) Na limpeza dos acessórios do Computador, a CONTRATADA deverá observar:
o) Antes de limpar o computador, desconectá-lo da tomada elétrica. Limpar o computador com um pano macio
umedecido em água. Não utilizar produtos de limpeza líquidos ou em aerossol que possam conter substâncias
inflamáveis;
p) Para limpar a tela do monitor, umedecer levemente com água um pano limpo e macio. Poderá ser utilizado um tecido
especial para limpeza de telas de computador ou uma solução adequada para revestimento anti-estático;
q) Limpar o teclado, o computador e a parte plástica do monitor com um pano macio umedecido em uma solução de três
partes de água e uma parte de detergente para louças;
r) Não ensopar o pano, nem deixar cair água na parte interna do computador ou do teclado;
s) Limpar a parte externa do mouse com pano umedecido em uma solução leve de limpeza.

5.6. Os serviços de limpeza serão executados na periodicidade e horário definidos neste TERMO DE REFERÊNCIA. Não é
permitida a realização de horas extraordinárias.
5.7.. A CONTRATANTE poderá eventualmente (situações imprevistas, casuais) solicitar à CONTRATADA a prestação dos
serviços de limpeza nos feriados. A CONTRATADA deverá fazer um acordo de compensação de horas com os seus
funcionários e submetê-lo previamente à CONTRATANTE.

5.8. ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA

5.8.1. ENCARREGADO (Classificação Brasileira de Ocupação) – Código 4101-05
a) Fiscalizar e acompanhar a execução diária dos serviços de limpeza, conservação e higienização das
dependências da CONTRATANTE, conforme o cronograma;
b) Prestar todas as orientações necessárias aos serventes para que os serviços de limpeza e conservação sejam
realizados com qualidade;
c) Orientar os serventes a utilizar os materiais adequados, assim como solicitar a substituição de materiais que
estiverem fora do padrão;
d) Orientar os serventes quanto ao não acondicionamento conjunto dos resíduos recicláveis, não recicláveis,
orgânicos e rejeitos;
e) Solicitar a substituição de serventes sob sua responsabilidade, em caso de falta, férias, atraso, etc.,
comunicando, imediatamente, ao representante, o nome do servente faltante;
f) Efetuar os pedidos de material de limpeza;
g) Receber os materiais de limpeza;
h) Zelar para que os serventes portem crachás de identificação;
i) Verificar a utilização de uniformes;
j) Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos serventes;
k) Solicitar a substituição e/ou reposição de uniformes de serventes sob sua responsabilidade;
l) Controlar diariamente a assiduidade e pontualidade dos serventes sob sua responsabilidade;
m) Usar EPI adequado para o desempenho de suas atividades;
n) Supervisionam rotinas administrativas, limpeza, terceirizados, manutenção de equipamento; administram
recursos humanos, bens e materiais de consumo; organizam documentos e correspondências; gerenciam
equipes de limpeza;
o) Orientar as atividades dos outros funcionários alocados nos diversos locais de prestação dos serviços;
p) Prestar todas as orientações necessárias aos outros funcionários para que os serviços de limpeza e
conservação sejam realizados com qualidade;
q) Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação dos serviços,
comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração;
r) Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situações de emergência;
s) Receber e atender as solicitações dos encarregados quanto à: substituição/reposição de funcionários,
uniformes, materiais de limpeza/equipamentos etc.;
t) Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários;
u) Controlar diariamente a assiduidade e pontualidade dos funcionários sob sua responsabilidade e comunicar,
imediatamente, ao fiscal do contrato todas as faltas, atrasos etc.;
v) Controlar o consumo de material de limpeza e higiene;
w) Prestar informações ao fiscal do contrato;
x) Atender prontamente as solicitações da CONTRATANTE;
y) Tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documentos que se fizerem
necessários à eficaz comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE;
z) Comunicar o fiscal do contrato sobre as ocorrências cujas soluções não sejam de sua alçada e que possam
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços.

5.8.2. SERVENTE (Classificação Brasileira de Ocupação) – Código 5143-20
a) Efetuar a limpeza de móveis e objetos diversos, pisos, azulejos vidros, esquadrias, paredes, tetos, portas,
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rodapés, filtros de ar condicionado, luminárias, limpeza geral dos prédios, de ralos, caixa de gordura, vasos e
pias, tapetes, persianas, peças e placas de metal, polimento de objetos;
b) Arrumação e remoção braçal de móveis, utensílios e equipamentos nas dependências da CONTRATANTE;
c) Zelar pelo patrimônio da CONTRATANTE, quando da realização das atividades de limpeza e conservação;
d) Executar outras tarefas afins inerentes à função;
e) Usar EPI adequado para o desempenho de suas atividades.

5.8.3. LIMPADOR DE VIDROS (Classificação Brasileira de Ocupação) – Código 5143-05
a) Remover sujeira e resíduos dos vidros;
b) Verificar a validade dos produtos químicos de limpeza;
c) Selecionar, preparar, dosar, diluir os produtos antes de aplicá-los;
d) Atentar para normas de segurança no manuseio de produtos químicos de limpeza;
e) Usar EPI adequado ao desempenho de suas atividades;
f) Isolar área para manutenção e limpeza;
g) Montar andaime, balancim ou cadeirinha.
h) Nas condições usuais serão adotados índices de produtividade por servente em jornada de oito horas diárias,
de acordo com os seguintes parâmetros:

TIPO DE 

ÁREA

Qualificação 

do 

Empregado

Área 

Total 

Contratada

Nº de 

Empregados 

que a 

Empresa 

Disponibilizará

Produtividade 

Estabelecida 

por M² para o 

Órgão

Produtividade 

Mínima 

Permitida

Produtividade 

Máxima 

Permitida Periodicidade

Resumo do Nº 

de Empregados 

Disponibilizados

Nº Total de 

Empregados 

Disponibilizados

(m²) (m² / dia) (m² / dia) (m² / dia)

    A B C = A / B
C deve estar entre os 

valores:
  B  

Área de piso 

interna

Servente de 

Limpeza

/Servente

8.040,16 10,0500 800,02 800 1200 Diária

16,2360

22

Área de piso 

externa e 

terra

Servente de 

Limpeza

/Servente

11.132,26 6,1860 1.800,05 1800 2700 Diária

Esquadrias 

internas e 

externas 

Limpador 

de vidros

/Servente

5.047,61 1,4480 303,12 300 380 Quinzenalmente 1,4480

Fachadas 

Envidraçadas

Limpador 

de vidros

/Servente

6.471,60 4,3200 130,27 130 160 Semestralmente 4,3200

Supervisor 

de todas as 

áreas

Encarregado _____ 1,0000 20.176,99       1,0000 1

  Total 30.694,63              

5.9. Para isonomia entre as propostas de preços das empresas deve ser seguido a produtividade estabelecida por m² na Planilha de
Custo de Formação de Preços (C = A / B), pois caso a empresa insira metragem diferente da estabelecida haverá alteração do
valor do m², podendo subestimar ou superestimar este.

Materiais a serem disponibilizados

5.10. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, conforme quantidades estimadas e qualidades estipuladas na Planilha de Custos e Formação de Preços,
promovendo sua substituição quando necessário.



UASG 200380 Termo de Referência 4/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

10 de 26

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.11. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.11.1. Os serviços deverão ser executados nas localidades indicadas, com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos, de acordo com os parâmetros estabelecidos neste item do Termo de Referência:

 TAMANHO DAS ÁREAS M²

TIPO DE ÁREA
Qualificação 

do Empregado

Área por 
Localidade

Produtividade 
Mínima 

Permitida

Produtividade 
Máxima 
Permitida

Periodicidade

(m²) (m² / dia) (m² / dia)

SR/PF/AC   A    

Área de piso interna
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

5.676,89 800 1200 Diária

Área de piso externa e 
terra

Auxiliar de 
Limpeza
/Servente

3.567,24 1800 2700 Diária

Esquadrias internas e 
externas 

Limpador de 
vidros/Servente

4.536,16 300 380 Quinzenalmente

Fachadas Envidraçadas
Limpador de 

vidros/Servente
6.471,60 130 160 Semestralmente

Supervisor de todas as 
áreas

Encarregado ______      

  Total 20.251,89      

Delegacia de Polícia 
Federal em 

EPITACIOLÂNDIA
  A    

Área de piso interna
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

797,10 800 1200 Diária

Área de piso externa 
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

5453,00 1.800 2.700 Diária

Esquadrias Externas
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

200,56 300 380 Quinzenalmente

  Total 6.450,66      

Delegacia de Polícia 
Federal em 

CRUZEIRO DO 
SUL - AC

  A C deve estar entre os valores:  

Área de piso interna
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

550,00 800 1200 Diária

Auxiliar de 
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Área de piso externa  Limpeza
/Servente

1250,00 1.800 2.700 Diária

Esquadrias Externas
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

156,78 300 380 Quinzenalmente

  Total 1.956,78      

Posto de Assis Brasil 
- AC

  A C deve estar entre os valores:  

Área de piso interna
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

340,70 800 1200 Diária

Área de piso externa 
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

354,12 1.800 2.700 Diária

Esquadrias Externas
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

79,50 300 380 Quinzenalmente

  Total 774,32      

Posto Residencial 
Invernada - AC

  A C deve estar entre os valores:  

Área de piso interna
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

319,32 800 1200 Diária

Área de piso externa 
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

418,72 1.800 2.700 Diária

Esquadrias internas e 
externas 

Limpador de 
vidros/Servente

24,75 300 380 Quinzenalmente

  Total 762,79      

Posto Condomínio 
Encovile - AC

  A C deve estar entre os valores:  

Área de piso interna
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

356,15 800 1200 Diária

Área de piso externa 
Auxiliar de 

Limpeza
/Servente

89,18 1.800 2.700 Diária

Esquadrias internas e 
externas 

Limpador de 
vidros/Servente

49,86 300 380 Quinzenalmente

  Total 495,19      

5.11.2. Os materiais deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.
5.11.3. Os valores médios mensais dos itens a serem fornecidos foram obtidos através de pesquisa de preços constante
nos Adendos deste processo.
5.11.4. Para a isonomia da apresentação e do julgamento das propostas e lances, todos os participantes deverão cotar
preços com base na  .Convenção Coletiva da Categoria em vigor
5.11.5. Além disso, na elaboração de suas propostas, os licitantes deverão levar em consideração que, devido a
Superintendência Regional da Polícia Federal, Delegacia de Polícia Federal de Epitaciolândia e Delegacia de Polícia
Federal de Cruzeiro possuírem Laudos que justifica o pagamento de adicional e Periculosidade aos trabalhadores que
atuam no prédio, portanto, os funcionários farão jus a adicional de periculosidade, cujo percentual é de 30% (trinta por
cento) sobre o salário base.
5.11.6. A previsão para o início das atividades é imediata após a emissão da ordem de serviço.
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5.11.7. Deverá ser apresentada uma planilha para cada tipo de localidade.
5.11.8. Para fins de análise das planilhas de preços, as licitantes deverão utilizar preferencialmente modelo de planilha
de preços fornecido pela Administração, bem como apresentar memória de cálculo de custos, caso a forma de cálculo
seja diferente daquela sugerida pela Administração.
5.11.9. A proposta e a planilha deverão obrigatoriamente conter os custos relativos ao vale transporte para os
municípios que possuem o serviço de transporte coletivo regulamentado, ainda que, na execução contratual, este valor
possa ser suprimido caso não seja efetivamente usado pelo funcionário/empresa.
5.11.10. Poderá ser solicitado via sistema que a empresa apresente a comprovação do RAT/FAP através do envio de
cópia da GFIP, FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - FAP ou documento apto a comprovar o RAT/FAT.
10.1.14. As empresas devem utilizar o real enquadramento tributário que façam jus, usando as alíquotas do CPRB
corretas.

(art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)Especificação da garantia do serviço 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

SERVENTE 1º SEMESTRE DO CONTRATO 2º SEMESTRE DO CONTRATO

Calça em tecido Oxford, Solasol ou Cedropesado 02 02

Camiseta pólo, tecido Malha Fria/ Malha Piquet, manga curta , cor azul celeste.

 

02

 

02

Camiseta pólo, tecido Malha Fria/ Malha Piquet, manga longa, cor azul celeste. 02 02

Pares de meias, padrão sport, tecido algodão 03 03

Tênis de segurança, em couro/vaqueta relax, com cadarço, solado PU. 1 1

Bota de polimérico termoplástico impermeável com forro, emborrachado, solado 

antiderrapante.
1 1

LIDER/ENCARREGADO 1º SEMESTRE DO CONTRATO 2º SEMESTRE DO CONTRATO

Calça social 02 02

Camisa social, com logomarca da empresa impressa ou bordada no bolso 02 02

Sapato social 01 01

Pares de meias, padrão social, tecido algodão 03 03
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5.8.1. 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) 
conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;
5.8.2. No uniforme deverá constar, em local próprio, o nome da empresa;
5.8.3. A cor do uniforme deverá ser discreta, evitando tonalidades fortes e “berrantes”.

5.8.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que 
estiverem apertados;

5.8.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9.  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no [ ] OU [ ] para aferição da qualidade da prestação dos serviços,Anexo XXX outro instrumento substituto
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.26.1. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, todas as rotinas elencadas nos normativos internos no
âmbito da Polícia Federal.

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.33.1.1.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.33.1.1.3 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.33.1.2 entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes
no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato,
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
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6.33.1.5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.33.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1
acima deverão ser apresentados.

6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias
após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

  6.33.4. A cada período de 12 mesede vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio
de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

6.33.8. No caso de sociedades diversas , tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que
rege as respectivas organizações.

6.33.9 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato.

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.
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6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me
nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.33.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), previsto no Anexo deste termo
de referência, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
7.4.2. Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
7.4.3. Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

 Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  ( ) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 05 cinco
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
 responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1.  o prazo de validade;

 7.23.2. a data da emissão;

 7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.23.5. o valor a pagar; e

 7.26.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicoson-line
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
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7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).
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7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Conta-Depósito Vinculada

7.45. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.46. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.47. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.48. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

7.49.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.49.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.49.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

7.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.51. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.52. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.53. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

7.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.55. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
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7.56.   O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.   O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de Execução

8.4. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global.

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

8.16. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de8.17. Pessoa física:
identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.18. Empresário individual
sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.19. Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.21. Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada8.22. Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação em licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.37. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.37.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.37.1.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

Qualificação Técnica

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.41.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
 

Qualificação Técnico-Operacional

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.45. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.45.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes (tempo não concomitante), não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos;

8.45.5. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
interessada.

8.45.6. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.45.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

Regularização no CADIN e Condições para Assinatura de Contrato

8.46. Em conformidade com a legislação vigente, a regularidade da empresa perante o Cadastro Informativo de Créditos Não
Quitados do Setor Público (CADIN) não constitui impeditivo para sua habilitação no processo licitatório. No entanto, conforme o

Lei nº 14.973/2024 que alterou a Lei nº 10.522/2002normativo do CADIN ( ), a inscrição no referido cadastro impede a
formalização do contrato com a administração pública.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

8.47. A empresa que se encontre com pendências no CADIN, será necessário regularizar sua situação antes da assinatura do
contrato. A empresa deverá providenciar a regularização do CADIN imediatamente após a homologação da licitação, a fim de
viabilizar a assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido.

8.48. Caso a empresa não regularize sua situação no CADIN dentro do prazo estipulado e não assine o contrato no período
devido, poderão ser aplicadas penalidades, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Além disso, será realizado o retorno à fase
anterior do procedimento licitatório, com a desclassificação/inabilitação da empresa e o chamamento das empresas
remanescentes para a continuidade do processo.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 1.113.747,60

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.113.747,60 (um milhão, cento e treze mil, setecentos e quarenta e sete
reais e sessenta centavos, conforme custos unitários dispostos na tabela do item 1 deste Termo de Referência.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ACRE - SR/PF/AC (19.79);
Fonte de Recursos: TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS (0100000000);
Programa de Trabalho: 06122002220000001;
Elemento de Despesa: LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA (339037) - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO;
Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE - OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS (PF990N9AG25).

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 15:31:17.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROCHA SANCHES
Autoridade competente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 15:34:33.
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